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APRESENTAÇÃO

A obra “Ensaios nas Ciências Agrárias e Ambientais” aborda uma série de livros 
de publicação da Atena Editora, em seu Volume V, apresenta, em seus 24 capítulos, 
conhecimentos aplicados nas Ciências Agrárias.

O uso adequado dos recursos naturais disponíveis na natureza é importante para 
termos uma agricultura sustentável. Deste modo, a necessidade atual por produzir 
alimentos aliada à necessidade de preservação e reaproveitamento de recursos 
naturais, constitui um campo de conhecimento dos mais importantes no âmbito das 
pesquisas científicas atuais, gerando uma crescente demanda por profissionais 
atuantes nessas áreas, assim como, de atividades de extensionismo que levem estas 
descobertas até o conhecimento e aplicação dos produtores.

As descobertas agrícolas têm promovido o incremento da produção e a 
produtividade nos diversos cultivos de lavoura. Nesse sentido, as tecnologias e manejos 
estão sendo atualizadas e, em constantes mudanças para permitir os avanços na 
Ciências Agrárias. A evolução tecnológica, pode garantir a demanda crescente por 
alimentos em conjunto com a sustentabilidade socioambiental. 

Este volume traz artigos alinhados com a produção agrícola sustentável, ao 
tratar de temas como manejo de recursos hídricos e recursos vegetais, manejo do 
solo, produção de biogás entre outros temas. Temas contemporâneos de interrelações 
e responsabilidade socioambientais tem especial apelo, conforme a discussão da 
sustentabilidade da produção agropecuária e da preservação dos recursos hídricos. 

Aos autores dos diversos capítulos, pela dedicação e esforços sem limites, que 
viabilizaram esta obra que retrata os recentes avanços científicos e tecnológicos nas 
Ciências Agrárias e Ambientais, os agradecimentos dos Organizadores e da Atena 
Editora.

Por fim, esperamos que este livro possa colaborar e instigar aos professionais das 
Ciências Agrárias e áreas afins, trazer os conhecimentos gerados nas universidades por 
professores e estudantes, e pesquisadores na constante busca de novas tecnologias 
e manejos que contribuíam ao aumento produtivo de nossas lavouras, assim, garantir 
incremento quantitativos e qualitativos na produção de alimentos para as futuras 
gerações de forma sustentável.

Jorge González Aguilera 
Alan Mario Zuffo
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O REDD+ NA PERSPECTIVA DOS DIREITOS DE 
PROPRIEDADE

CAPÍTULO 13

Fernanda Coletti Pires 
Universidade de São Paulo, Escola de Artes 

Ciências e Humanidades

Sônia Regina Paulino 
(Universidade de São Paulo)

Universidade de São Paulo, Escola de Artes 
Ciências e Humanidades

RESUMO: O REDD+ tem sido abordado no âmbito 
da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima como instrumento 
central para reduzir o aquecimento global, por 
meio da conservação dos estoques de carbono 
florestal nos países em desenvolvimento. 
Financiadas internacionalmente por variadas 
modalidades, as iniciativas de REDD+ têm 
sido alvo de questionamentos que envolvem os 
direitos de propriedade e de carbono. O Brasil é 
um país-chave nesta questão, pois possui quase 
a metade da florestal tropical remanescente 
no mundo, lidera o ranking de maior número 
de mortes registradas por conflitos de terra, 
possui projetos de REDD+ em escala local e 
regional e tem como compromisso atingir a 
redução de emissões de gases de efeito estufa 
(GEE) por meio da redução do desmatamento 
e degradação florestal. Nesse contexto, este 
trabalho tem como objetivo analisar o REDD+, 
com base nas abordagens dos direitos de 
propriedade, enfatizando elementos centrais 

que devem ser considerados na governança 
e nas iniciativas. Considerando o regime 
de propriedade estabelecido no Brasil, o 
mecanismo de REDD+ envolve três principais 
elementos: responsabilização pela propriedade 
e pelo carbono, a permanência dos estoques 
florestais e a distribuição justa e equitativa de 
benefícios. Esses elementos são essenciais 
para assegurar do papel do REDD+ na 
redução de emissões de GEE e na promoção 
de benefícios locais considerando os direitos 
associados ao uso da terra.
PALAVRAS-CHAVE: florestas, mudanças 
climáticas, acesso à terra.

ABSTRACT: REDD+ has been approached 
at the United Nations Framework Convention 
on Climate Change (UNFCC) as a central 
instrument to mitigate climate change, through 
conservation of forest carbon in developing 
countries. Financed internationally through 
various modalities, REDD+ initiatives have 
been the subject of questioning that involve 
property and carbon rights. Brazil is a central 
country in that issue, because it has almost half 
of the remaining tropical forest of the world, 
is a leader in the ranking of highest number 
of deaths recorded due to land conflicts, has 
REDD+ projects in local and regional scale and 
has committed to reducing greenhouse gases 
(GHG) emissions by reducing deforestation and 
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forest degradation. In this context, this work has as objective to analyze REDD+, based 
on property rights approaches, emphasizing core elements that should be considered 
in governance and in the initiatives. Considering the property regime established in 
Brazil, REDD+ mechanism involve three main core elements: accountability of property 
and carbon, permanence of forest stocks and fair and equitable distribution of benefits. 
These elements are essential to ensure the role of REDD + in reducing GHG emissions 
and promoting local benefits by considering the rights associated with land use.
KEYWORDS: forests, climate change, land access.

1 |  INTRODUÇÃO

O mecanismo de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação 
Florestal (REDD), desenvolvido no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC, em inglês), busca recompensar voluntária e 
monetariamente países em desenvolvimento que mantiverem ou aumentarem seus 
estoques florestais, visando conter o aumento da temperatura média da superfície 
terrestre. A urgência dessa questão, no contexto da mudança do clima, se deve 
à insuficiência das medidas de comando e controle adotadas pelos países em 
desenvolvimento com objetivo de conter o desmatamento (RAJÃO, 2012) e ao fato 
das florestas emitirem, ao serem desmatadas ou degradadas, gases de efeito estufa 
(GEE) que potencializam o aquecimento global (IPCC, 2014).

A partir da Conferência das Partes (COP) 13, realizada em 2007 no âmbito da 
UNFCCC, o REDD foi ampliado e passou a se chamar REDD+, por incluir, além do 
desmatamento e degradação florestal, estratégias de redução das emissões por meio 
da conservação, gestão sustentável de florestas e aumento dos estoques de carbono. 
O mecanismo proposto pode ser considerado como uma forma de pagamento por 
serviços ambientais (PSA) (KNOX et al., 2011), uma vez que, além de manter estoques 
de carbono, as florestas prestam serviços ecossistêmicos, ou seja, benefícios para as 
populações, tais como regulação do microclima, do regime de chuvas e retenção do 
solo (MILLENNIUM ECOSYSTEM ASSESSMENT, 2005; BLUFFSTONE et al., 2013).

Em 2008, foi lançado o programa das Nações Unidas para apoio às iniciativas de 
REDD+ nos países em desenvolvimento. Além deste programa, existem outros meios 
de financiamento de iniciativas, tais como fundos multilaterais, bilaterais, públicos e 
o mercado voluntário de carbono. Para as iniciativas de mercado há a possibilidade 
de comercialização de créditos de carbono, sendo que o REDD+ foi o offset mais 
procurado no mercado voluntário em 2015, representando 12.7MTCO2, o equivalente 
a 25% da quota de mercado (HAMRICK; GOLDSTEIN, 2016). Já nas fontes de 
financiamento que contemplam fundos não há créditos comercializáveis, e os recursos 
não são reembolsáveis, sendo provenientes, no caso do Brasil, majoritariamente de 
governos internacionais: Noruega e Alemanha.

Com o início da estruturação das estratégias nacionais de REDD+ e da 
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implantação de iniciativas em nível subnacional e local, diversos desafios e lacunas, 
em relação à questão dos direitos de propriedade, começaram a ser levantadas pela 
academia, sociedade civil e poder público.

Nestas questões tem-se discutido quais as barreiras e as mudanças necessárias, 
em termos de governança, para abordar os conflitos fundiários em nível nacional 
e permitir a implementação de iniciativas que garantam a manutenção da floresta 
e das comunidades dependentes dela (ex. políticas, instituições responsáveis e 
estrutura fundiária existente) e quais os impactos da falta da regularização fundiária 
para as iniciativas de REDD+, como aumento de conflitos, exclusão de comunidades 
dependentes dos recursos florestais, dificuldade em atender os objetivos de 
conservação e a redução nos investimentos por conta das incertezas de cumprimento 
das responsabilidades (COTULA; MAYERS, 2009; PALMER, 2011; CORBERA et 
al., 2011; SOMMERVILLE, 2011; CGE/IPAM/SAE, 2012; BLUFFSTONE et al., 2013; 
FORSYTH; SIKOR, 2013; DUCHELLE et al., 2014; KILL, 2015).

Da mesma forma, também são debatidas as oportunidades introduzidas pelo 
mecanismo, considerando que a regularização da posse da terra pode gerar benefícios 
como proteção dos recursos florestais (MENDELSOHN, 1994), maior confiabilidade e 
estabilidade (KNOX et al., 2011), além da responsabilização, ou seja, possibilidade de 
identificar e monitorar o responsável (no caso o proprietário) por assumir o cumprimento 
da manutenção florestal em iniciativas de REDD+ (LARSON et al., 2013).

Considerando o cenário brasileiro, as potencialidades de implantação do 
mecanismo de REDD+ e a centralidade do debate sobre direitos de propriedade (DP) 
tornam-se ainda mais relevantes. A falta de regularização e a insegurança fundiária são 
um dos principais drivers do desmatamento, com destaque para o bioma Amazônico 
(ARAUJO et al., 2009). As deficiências institucionais do país impedem a realização de 
uma distribuição de terras equitativa, assim como o estabelecimento e a garantia dos 
direitos associados ao acesso à terra. Como consequência, o Brasil foi apontado em 
2016, pelo 5° ano consecutivo, como o país com maior número de mortes registradas 
por conflitos de terra envolvendo, principalmente, embates entre comunidades e 
setores como mineração, agronegócio e exploração madeireira (GLOBAL WITNESS, 
2016).

A partir deste panorama é possível compreender que, no contexto do setor 
florestal, as negociações multilaterais sobre mudanças do clima têm direcionado seus 
esforços para reduzir as emissões de GEE, por meio de iniciativas que remunerem os 
responsáveis dos projetos pela manutenção ou aumento de remanescentes florestais 
em países em desenvolvimento, por meio do mecanismo de REDD+. Considerando 
o Brasil como país-chave nesse contexto, é importante levar em conta que, em nível 
local, ainda há diversas incertezas existentes e desafios fundiários, como a titularidade 
do detentor da terra e do carbono, que podem comprometer a eficácia do mecanismo. 
Desta forma, este trabalho tem como objetivo analisar o REDD+, com base em 
abordagens dos direitos de propriedade, enfatizando elementos centrais que devem 
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ser considerados na governança e nas iniciativas.
O artigo está estruturado da seguinte forma: A seção 2 explora a discussão teórica 

sobre direitos de propriedade e destaca os sistemas de propriedade existentes no 
Brasil e a relevância do tema no contexto nacional. A seção 3 aborda especificamente 
o REDD+, colocando em destaque a questão dos direitos de propriedade e os 
elementos essenciais para a continuidade das iniciativas. E a seção 4 apresenta as 
considerações finais.

2 |  OS DIREITOS DE PROPRIEDADE

O debate sobre a propriedade se origina da disputa de recursos finitos por 
uma população crescente que busca, de forma individual, o seu próprio interesse e 
benefício. Hardin (1968) apresenta essa disputa inferindo que, em um ambiente aberto 
para todos, cada indivíduo buscará acessar a área para extrair recursos e aumentará 
a retirada em benefício próprio, afinal de contas tem-se a liberdade para tal. No 
entanto, outros indivíduos também passam a adotar este comportamento, o que leva 
ao atingimento da capacidade de suporte do ecossistema e, portanto, à tragédia dos 
comuns. O autor propõe que o limite populacional é necessário para reduzir a disputa, 
e que somente a propriedade privada dos recursos, como a terra, é capaz de limitar a 
liberdade individual de extrair os benefícios para benefício próprio. Havendo o direito 
de propriedade privada estabelecido, os desafios ambientais irão se equacionar.

Schlager e Ostrom (1992) contrapõem o argumento de Hardin (1968) sobre a 
propriedade de terra afirmando que torná-la privada não garante a manutenção dos 
recursos nem evita a sua superexploração. Para tal, é preciso avaliar os DP entendendo 
quais as condições que melhoram ou subtraem os recursos e qual a estabilidade ou 
instabilidade dos regimes de propriedade vigentes, quando desafiados por mudanças 
endógenas ou exógenas. 

De acordo com Schlager e Ostrom (1992) os DP variam de acordo com os regimes 
de propriedade e são definidos em cinco níveis: a) Acesso: o direito de entrar em uma 
área física definida e desfrutar de benefícios que não subtraem os recursos, como 
usufruir de um lago, por exemplo; b) Retirada: o direito de obter recurso ou produto 
de um sistema de recurso; c) Gestão: o direito de regular os padrões de uso interno 
e transformar o recurso; d) Exclusão: o direito de determinar quem terá o direito de 
acesso e retirada e como esses direitos podem ser transferidos; e) Alienação: o direito 
de vender ou conceder o direito de gestão e exclusão.

De forma geral, o regime de propriedade da terra pode ser dividido em quatro 
regimes: acesso livre, propriedade comum, propriedade privada e do estado (FEDER; 
FEENY, 1991). Em regimes de acesso livre os indivíduos não possuem o direito legal 
de excluir outros, já os regimes de uso comum constituem-se de propriedades nas 
quais um número definido de membros compartilha o direito legal de excluir não-
membros de utilizar o recurso (CIRIACY-WANTRUP; BISHOP, 1975 apud OSTROM; 
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HESS, 2007). Para a propriedade privada, o direito é atribuído a um indivíduo ou um 
pequeno número de indivíduos e na propriedade do estado a gestão da terra está sob 
a autoridade do setor público (FEDER; FEENY, 1991).

Além da diferença entre os tipos de propriedade é importante diferenciar o 
proprietário do posseiro/ reclamante da terra. Este indivíduo ou grupo possui os direitos 
operacionais de acesso e de retirada de recursos, decisão coletiva, manutenção da 
área e autoridade para definir limites nos direitos de exclusão. Já os proprietários 
possuem os mesmos direitos, com a adição do direito de exclusão. Isso porque na 
maioria dos regimes de propriedade, os indivíduos em regimes de uso comum não têm 
o direito de alienação, mas frequentemente têm o direito de transmitir a propriedade 
para membros da família (OSTROM; HESS, 2007).

No Brasil, o regime da propriedade está organizado entre privada, comum e do 
estado. Os níveis de direitos variam nas categorias acesso, retirada, gestão, exclusão 
e alienação apresentadas por Schlager e Ostrom (1992), com a adição, por Corbera 
et al. (2011), do item autoridade que se refere à capacidade de sancionar direitos e/ou 
representar o coletivo. No quadro 1 está detalhado o regime de terras no Brasil e os 
respectivos direitos de propriedade.

Floresta 
privada

Propriedade 
comum Florestas de propriedade do estado

Individual 
ou familiar; 
cooperativa/ 
organizações

Comunidade 
tradicional 
(compartilhada)

Parques 
Nacionais, 
Áreas 
protegidas, 
etc.

Reserva 
indígena

Reserva 
extrativista 
(RESEX)

Reserva do
desenvolvimento 
sustentável

Assentamento 
agroextrativista 
e florestal

Concessão 
privada

Direitos de 
acesso

Mediado de 
forma privada, 
regulado pelo 
estado para 
Reserva Legal 
e APPs.

Atribuído a 
grupos de 
proprietários 
de acordo 
com práticas 
tradicionais.

Mediado pelo
governo 
federal, 
estadual ou 
local.

Delimitado 
pelo estado 
de acordo 
com a 
ocupação/ 
demandas.

Coletivo/ mediado 
pelo conselho da 
RESEX.

Mediado pelo 
estado ou 
governo federal.

Mediado pelo 
INCRA ou 
agência de 
reforma agrária 
estadual.

Mediado pelo 
governo federal, 
estadual ou local.

Direitos de 
retirada

Extração 
irrestrita para 
uso direto 
local exceto de 
APPs.

Extração 
irrestrita para 
uso direto local.

Nenhum tipo 
de extração 
permitida.

Não há restrição para extração de recursos florestais não madeireiros 
(RFNM) ou madeira para uso doméstico ou coletivo local (exceto APPS 
- áreas de proteção permanente).

Não há 
restrições para 
(RFNM) ou 
madeira para uso 
local.

Direitos de 
gestão

Retirar a 
madeira/RFNM 
de acordo com 
PM aprovado 
pelo estado.

Direito de retirar 
a madeira/ 
RFNM de 
acordo com 
acordos 
coletivos.

Extração não 
é permitida; 
pesquisa, 
turismo e 
educação 
sujeitos ao 
PM.

Extração 
comercial 
pode ser 
permitida 
baseada na 
aprovação 
dos PM.

Exploração comercial permitida se complementa outras 
atividades de acordo com o plano de manejo (PM).

Exploração 
madeireira 
baseada em PM 
aprovado; sujeita 
ao pagamento de 
taxas.

Direitos de 
exclusão

Proprietários 
excluem outros 
usuários; sujeito 
a função social 
da propriedade.

Comunidade 
não tem direito 
de excluir 
usuários que 
contestam a 
terra

Estado tem 
o direito de 
remover 
usuários 
conflituosos

Grupos 
indígenas 
têm o direito 
de excluir ou 
demandar 
a exclusão 
de agentes 
externos

Membros têm o direito e a responsabilidade de excluir 
agentes externos.

Concessionários 
têm o direito de 
excluir agentes 
externos.

Direitos de 
alienação

Proprietários 
privados podem 
vender ou 
conceder seus 
direitos a outras 
partes.

Membros não 
podem vender, 
mas os direitos 
podem ser 
tirados se não 
houver o título.

Venda da 
terra não é 
permitida; 
concessão 
para 
atividade não 
extrativa é 
permitida.

Transações 
de terras 
não são 
permitidas; 
direitos são 
hereditários 
para membros 
coletivamente.

Transações 
de terras não 
são permitidas; 
direitos são 
hereditários.

Transações 
de terras não 
são permitidas; 
direitos são 
hereditários.

Até titulação e 
emancipação do 
assentamento, 
a transação de 
terras não pode 
ocorrer.

Concessionários 
podem excluir 
ou serem 
removidos se 
não cumprirem 
com o PM ou 
pagamento das 
taxas.
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Autoridade 
(sancionar 
direitos/ 
representar 
o coletivo)

O estado 
sanciona o uso 
e ocupação 
privada e 
aprova planos 
de manejo em 
reservas legais.

Proprietários 
tentam 
sancionar os 
direitos, mas 
podem ser 
contestados.

Agência 
local, 
estadual 
ou federal 
aprova o 
PM e na 
ausência 
deste, 
nenhum uso 
é permitido.

A FUNAI 
auxilia, mas 
não controla 
a gestão da 
e proteção 
contra 
invasão.

O estado 
aprova o PM. 
Conselho 
da RESEX 
supervisiona a 
gestão.

O estado aprova 
PM; Associação 
da comunidade 
supervisiona a 
gestão.

Estado impõe 
planos de 
uso individual 
e coletivo e 
supervisiona 
PM, caso haja.

O estado 
sanciona 
e autoriza 
direitos de uso 
concessionários, 
sujeito a 
avaliação e 
certificação de 
terceira parte.

Quadro 1. Regime de propriedade de terras no Brasil e direitos de propriedade
Fonte: Corbera et al. (2011), tradução livre.

A partir do quadro 1 é possível compreender o papel do estado e do proprietário 
na garantia dos DP no Brasil. Em propriedades privadas o proprietário detém o 
título, um documento formal emitido pelo governo federal ou pelo governo do estado 
brasileiro, dependendo da jurisdição. Com este documento, o proprietário pode 
solicitar ao governo auxílio do poder de polícia para fornecer segurança e manter o seu 
direito protegido. Para Alston, Libecap e Schneider (1996) ter um título reduz custos 
de proteção da terra, fornece segurança, propicia investimentos em longo prazo e 
promove o desenvolvimento do mercado de terras. No caso de propriedades comuns, 
os moradores não detêm o título, o que os impede de exercer os direitos de exclusão, 
alienação e autoridade. Já em propriedades do estado os direitos podem variar, mas 
no geral o estado é responsável por emitir as autorizações e mediar a tomada de 
decisão. 

A garantia dos direitos de propriedade está pautada em instituições firmadas 
para assegurar e reconhecer tal garantia (RIBOT; PELUSO, 2003) e, no Brasil, a 
administração de terras é gerida por um conjunto de organizações. Reydon, Fernandes 
e Telles (2015) apontam que a administração está dividida da seguinte forma: a) 
Governo federal: apresenta propostas para mudanças na legislação e instituições, como 
a criação Unidades de Conservação (UCs) e Terras Indígenas (TI), após aprovação 
do Congresso; b) Governo do estado: após aprovação pela Câmara dos deputados 
pode criar UCs e Terras Quilombolas; c) INCRA: tem a responsabilidade de criar e 
notificar o registro nacional de propriedade individual, determinar terras devolutas e 
registrar imobiliárias com base no cadastro do proprietário de terra; d) Instituto de 
terras do Estado: gestão de terras públicas; e) Sistema Notarial: subordinado ao 
Ministério da Justiça, controla os contratos para aquisição e venda de propriedade e 
fornece assinaturas legais; g) Cartório de Registro de Imóveis: também subordinado 
ao Ministério da Justiça, mantém os livros de registro de todas as transações urbanas 
e rurais. As vendas de terras são registradas no cartório em um documento que inclui 
a cadeia dominial da propriedade (ALSTON; LIBECAP; SCHNEIDER, 1996); h) No 
nível municipal, a Câmara Municipal define o plano de desenvolvimento municipal. 
A Prefeitura mantém o cadastro das terras urbanas (principalmente para taxação) e 
define os critérios para o uso urbano do solo; i) Secretaria de Patrimônio da União 
(SPU): responsável por todas as propriedades no país e pela transferência destas 
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para o INCRA para registro.
Estas instituições buscam reconhecer a titularidade da propriedade, mas é 

importante salientar que somente o título pode não trazer garantias. As divergências 
entre as responsabilidades e informações presentes nas instituições que regulam os 
direitos de propriedade no Brasil, e a possibilidade de usucapião em imóveis rurais, 
estabelecida na Constituição Federal, têm tornado difícil o mapeamento das áreas e 
a identificação de sobreposições e proprietários (REYDON; FERNANDES; TELLES, 
2015).

As dificuldades institucionais e as barreiras identificadas para garantia dos DP 
devem ser consideradas no estabelecimento da governança e de iniciativas que 
envolvam a propriedade de terra e a eficácia na gestão dos recursos naturais. Isto 
porque tais iniciativas podem de alguma forma ser comprometidas, por conta das 
incertezas associadas ao ambiente institucional e às complexidades do regime da 
propriedade no Brasil. Dessa forma, é essencial para um programa de REDD+ que os 
direitos de uso da terra e dos recursos naturais sejam considerados.

3 |  DIREITOS DE PROPRIEDADES NO REDD+

O mecanismo de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação 
Florestal (REDD+) é um instrumento econômico para prover incentivos financeiros por 
resultados no combate ao desmatamento e à degradação e na promoção do aumento 
da cobertura florestal.

Os instrumentos mais tradicionais e frequentemente utilizados de política ambiental 
são ainda aqueles relacionados à regulação direta, também conhecida como comando 
e controle (COMMON; STAGL, 2005; DALY; FARLEY, 2004; MERICO, 2002). Estes 
instrumentos buscam obrigar os agentes econômicos a alterar seu comportamento 
de forma a atingir determinados objetivos ambientais (COMMON; STAGL, 2005), 
basicamente por meio da aplicação de uma legislação ou regra, o “comando”, e sua 
posterior fiscalização e monitoramento, isto é, o “controle” (MERICO, 2002).

Ao mesmo tempo, tem se tornando mais comum a adoção de uma abordagem 
mista pelos elaboradores de políticas, com o uso de múltiplos instrumentos, incluindo 
comando e controle e instrumentos econômicos (LUSTOSA; CANEPA; YOUNG, 2003). 
Estes últimos vêm sendo apontados como complementares ao comando e controle 
(COMMON; STAGL, 2005) e com potencial para melhorar a alocação dos recursos, 
gerando soluções mais custo efetivas para o atingimento dos objetivos da política 
ambiental (CÁNEPA, 2003; MOTTA, 2006). Tais instrumentos permitem que os atores 
decidam a opção que mais se adequa ao seu contexto: receber incentivo para reduzir 
seus impactos ou pagar um preço por causá-los.

O REDD+ prevê que os países em desenvolvimento, detentores de florestas, 
recebam recursos financeiros para reduzir suas emissões de GEE, sendo que as 
iniciativas podem ser voltadas à conservação dos biomas, produção agrícola e florestal 
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em bases sustentáveis e ações de recuperação de áreas degradadas (SOUZA, 
2013). Apesar de o mecanismo estar em diferentes estágios de implantação no 
âmbito internacional, no Brasil há diversas experiências consideradas como piloto em 
execução. Como exemplo, Salles, Paiva e Paulino (2017) identificaram 89 iniciativas 
de REDD+ aprovadas recentemente no Brasil, sendo que a maior parte destas foi 
financiada via fundo público (83%) e o restante pelo mercado.

A implementação e continuidade do REDD+, no entanto, estão diretamente 
relacionadas à área em que serão desenvolvidas e/ou monitoradas as ações. Por se 
tratar de um mecanismo que envolve a absorção de CO2 por florestas, é imprescindível 
que área da iniciativa seja previamente definida e esteja adequadamente demarcada, 
de forma a oferecer melhores garantias de continuidade e de atingimento dos 
compromissos (PALMER, 2011), tanto na perspectiva do projeto, quanto das metas 
nacionais.

Analisando REDD+ no Brasil sob a perspectiva dos direitos de propriedade, os 
problemas identificados são similares aos de outros países em desenvolvimento. Os 
direitos de propriedade não são claros, há inconsistências na interpretação legal e 
na implementação de regulamentações e faltam recursos e pessoas nas instituições 
responsáveis para a regularização em tempo adequado, sendo que há extensas 
áreas reivindicadas por posseiros. As áreas indígenas que não estão reconhecidas ou 
estão em processo de reconhecimento são alvo de pressão por posse e extração de 
recursos, (LARSON et al., 2013) e mesmo as terras reconhecidas legalmente estão 
sujeitas a pressão de invasores que infringem o direito de uso exclusivo dos recursos 
pelos indígenas (MAY; MILLIKAN; GEBARA, 2011).

Além dos direitos de propriedade também estão associadas ao REDD+ questões 
do ‘direito de carbono’. Nestas iniciativas são transacionadas toneladas de carbono 
convertidas em biomassa, expressas em toneladas de CO2, advindas de iniciativas 
como manejo e conservação florestal, reflorestamento e emissões evitadas. Os 
benefícios destas transações, expressos na forma de pagamento ou outros tipos 
de compensação, podem ser considerados como ‘direito de carbono’, que não 
necessariamente estão relacionados com a posse formal da propriedade (KNOX et 
al., 2013). 

A comprovação de propriedade da terra pode conferir, de maneira direta, 
propriedade sobre carbono florestal. Para isso, há que se levar em conta os regimes 
de propriedade existentes (vide quadro 1) e as respectivas variações da titularidade 
(CGE/IPAM/SAE, 2012). No caso de terras públicas não habitadas, a titularidade recai 
sobre o poder público. Já no caso de territórios cuja proteção advenha da criação de 
áreas protegidas ou de reconhecimento de povos da floresta (indígenas, comunidades 
tradicionais extrativistas e pequenos agricultores) a titularidade pode ser compartilhada 
com o poder público que auxiliará na proteção e gestão, à exceção das terras indígenas 
(TIs), na qual os usuários possuem usufruto exclusivo dos recursos naturais (CGE/
IPAM/SAE, 2012). 
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Ainda que a propriedade não esteja regularizada, considera-se que indivíduos 
ou grupos detêm o direito de propriedade quando possuem o direito de acessar o 
território, restringir e monitorar as práticas que vêm sendo realizadas na área que 
emite os créditos (KILL, 2015). No quadro 2 é apresentado o regime da propriedade 
e os principais desafios e oportunidades para REDD+ e direito de carbono no Brasil.

Regime da propriedade Implicações para REDD+ e direito de carbono Oportunidades

Propriedade 
privada

Proprietário individual 
ou familiar; cooperativa/ 
organização/ ONGs.

Benefícios do REDD+ 
devem somente ser 
fornecidos quando o 
proprietário proteger 
a área para além dos 
requisitos legais.

Acesso ao direito envolve 
procedimentos onerosos que 
podem excluir população 
mais pobre que não detém a 
propriedade privada.

Regularização de 
áreas em disputa da 
propriedade privada é 
uma oportunidade para 
REDD+.

Propriedade 
comum

Comunidade tradicional 
(direito compartilhado).

A propriedade comum e 
a sua gestão precisam 
ser fortalecidas nas 
iniciativas.

Pode ser desmembrado 
se houver mudança social, 
econômica e cultural. 
Reconhecimento legal fraco, 
podendo haver sobreposição 
dos limites com outros 
proprietários.

O fortalecimento e 
regularização podem ser 
favoráveis ao REDD+; 
Benefícios de PSA 
e/ou produção de 
atividades conjuntas (ex. 
ecoturismo).

Propriedade 
do estado

Parques Nacionais, 
Áreas protegidas, etc.

Gestão do retorno 
financeiro, corrupção e 
busca por locação;

Segurança da terra e 
direito no uso da floresta 
(ex. conservação como 
uso produtivo), restrições 
de uso comercial 
(barreiras);

Necessidade de lidar 
com interesses difusos 
e disputa dos governos 
locais e nacional 
para recebimento das 
receitas;

Falta de capacidade 
institucional pode ser um 
grande desafio.

Não está claro se áreas 
protegidas ou sem uso podem 
ser consideradas adicionais para 
REDD+.

Proteção na prática 
versus na lei podem 
implicar valor adicional 
para REDD+.

Reserva indígena

Não está claro para quem os 
direitos de carbono pertencem, 
mas a tendência é permanecer 
com a autoridade da tribo.

REDD+ pode ser crucial 
para proteger e manter 
áreas indígenas; 
Benefícios de PSA 
e/ou produção de 
atividades conjuntas (ex. 
ecoturismo).

Reserva extrativista 
(RESEX)

Pode haver distribuição dos 
incentivos através do comitê 
da RESEX, mas a propriedade 
pública pode implicar controle 
governamental.

Coletivo favorável ao 
REDD+.

Reserva do 
desenvolvimento 
sustentável

Necessita estruturação de 
administração local para impedir 
custos transacionais.

Coletivo favorável ao 
REDD+.

Assentamento 
agroextrativista e 
florestal

Não está claro para quem os 
direitos de carbono pertencem.

PSA para assentados 
individuais viabiliza 
assentamentos e 
valoriza florestas 
remanescentes

Concessão privada
Lei de florestas públicas exclui 
comercialização de serviços de 
carbono.

Permanência de 
longo prazo e redução 
da degradação é 
importante para REDD+.

Quadro 2. Regime da propriedade, implicações e oportunidades para REDD+ e direito de 
carbono

Fonte: Adaptado de Cotula e Mayers (2009) e Corbera et al. (2011).
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Independente do regime da propriedade há desafios e oportunidades em relação 
aos direitos de propriedade para que os projetos de REDD+ gerem os benefícios 
esperados: fixação do carbono e a distribuição justa dos benefícios provenientes 
da terra. Somente a titularidade não garante a distribuição de tais benefícios, pois é 
preciso que o(s) detentor(es) do direito tenha conhecimento acerca dos mecanismos 
e procedimentos para recebimento do retorno financeiro, como conhecimento técnico 
das etapas e contrapartidas, idioma e linguagem técnica, assim como conhecimento 
sobre as instâncias para elaboração e aprovação e atores envolvidos (FORSYTH; 
SIKOR, 2013).

Já o sucesso dos esforços de regularização dependerá da legitimidade dos 
processos de resolução de conflitos, da negociação de limites e da documentação 
legal de posse para que vizinhos e invasores possam respeitar os limites do entorno, 
e que os proprietários possam reforçar o direito de exclusão (DUCHELLE et al., 2014). 
Dessa forma, entende-se que o direito de propriedade não é somente uma questão de 
regularização, mas sim uma análise de quais interesses estão sendo atendidos, quem 
se beneficia e como o ambiente se transforma no processo (ASIYANBI, 2016).

Para a implantação do REDD+ em nível nacional, são levantados desafios 
da perspectiva da governança que envolvem mudanças na atuação e organização 
das instituições, tais como a necessidade de lidar com interesses difusos, falta de 
capacidade, assimetria de informações nas instituições que reconhecem as terras, 
gestão do retorno financeiro e esclarecimento sobre reconhecimento do direito do 
carbono, uma vez que o Brasil ainda não possui uma legislação nacional que contemple 
PSA e direito de carbono.

Além da perspectiva em nível de governança nacional, há iniciativas de REDD+ 
em nível local e sub-regional, como os projetos que comercializam créditos no mercado 
voluntário, projetos via fundos multilaterais como o Fundo Amazônia e iniciativas 
subnacionais, como o Sistema Estadual de Incentivos a Serviços Ambientais do Acre 
(SISA). O Fundo Amazônia é um catalisador importante das experiências e recursos 
para REDD+ com 89 projetos apoiados, até o momento, e o recebimento de mais 
de dois bilhões de reais em doações dos governos da Noruega e Alemanha e da 
Petrobrás, desde 2009 (BRASIL, 2017). Os recursos do Fundo Amazônia são geridos 
pelo Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES).

Espera-se que estas iniciativas cumpram de maneira adequada as salvaguardas 
de REDD+ (ou Salvaguardas de Cancun), definidas em 2010 na COP 16, que abordam 
o respeito aos direitos de povos indígenas e comunidades tradicionais, a participação 
plena e efetiva das partes interessadas, a preservação de ecossistemas naturais e a 
permanência dos resultados de REDD+ alcançados (UNFCCC, 2011). O Brasil ainda 
não tem um posicionamento claro sobre como serão repartidos os benefícios das 
iniciativas em nível nacional (ANGELSEN et al., 2013), mas a ENREDD+ apresenta 
que “a aplicação dos recursos deverá beneficiar de forma equitativa todos os atores 
envolvidos, inclusive no que se refere a considerações de gênero e à participação dos 
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povos indígenas, agricultores familiares e comunidades tradicionais” (BRASIL, 2016, 
p.28).

De modo geral, a discussão do REDD+ na perspectiva dos direitos de propriedade 
aponta três elementos-chave na implantação do mecanismo: responsabilização, 
permanência e distribuição de benefícios, detalhados a seguir.

3.1  Responsabilização

A responsabilização é uma das incertezas associadas ao REDD+ na perspectiva 
dos DP. Na ausência de um responsável, tanto pelo projeto quanto pela propriedade, não 
é possível que haja cobrança no caso de descumprimento dos objetivos estabelecidos 
na iniciativa, tais como o aumento dos estoques florestais para a comercialização dos 
créditos de carbono ou atingimento de metas de redução de GEE do país (COTULA; 
MAYERS, 2009; SOMMERVILLE, 2013; CORBERA et al., 2011). 

É importante que todas as iniciativas de REDD+ identifiquem o detentor do título 
da propriedade, detalhando o regime da propriedade (privada, pública, uso comum) e 
apresentem o detentor do direito de carbono, clarificando no caso deste ser diferente 
do proprietário. Esse tipo de transparência nas iniciativas irá reforçar a contabilização, 
monitoramento e cumprimento dos objetivos propostos (SOMMERVILLE, 2013).

Na perspectiva da governança, o reconhecimento, no caso de direitos 
consuetudinários, e a regularização das áreas, em que há reivindicações e/ou 
falta de clareza sobre a propriedade, são imprescindíveis para a responsabilização 
(ANGELSEN et al., 2013) e devem ser considerados a priori, ou seja, no momento do 
planejamento das iniciativas (COTULA; MAYERS, 2009).

Do ponto de vista do proponente do projeto e/ou investidor, o mapeamento de 
conflitos na região em que será definido o projeto, e a análise da cadeia dominial na 
propriedade, são ferramentas que podem auxiliar na identificação de sobreposição de 
terras, disputas e risco de conflitos. Essa análise é pertinente tanto para a propriedade 
privada, quanto para regimes de propriedade comum e pública.

3.2  Permanência

A permanência diz respeito à continuidade das iniciativas de REDD+ no longo 
prazo. Este elemento é importante na perspectiva do financiador e do atingimento 
de metas, uma vez que os estoques florestais são recursos de longo prazo e devem 
ser monitorados ao longo dos anos. Assim como no elemento Responsabilização, 
a permanência também está associada ao sistema de propriedade e à titularidade 
do proprietário e do crédito de carbono. Caso a titularidade da propriedade esteja 
associada ao carbono, a responsabilidade pelo cumprimento do projeto fica ligada ao 
título da propriedade, e a sua transferência promove a permanência no longo prazo e 
a responsabilização do novo proprietário (KNOX et al., 2011). 

Neste sentido, é necessário levar em conta que o proprietário da terra e o detentor 
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dos direitos de propriedade podem divergir, como no caso de reservas indígenas e 
assentamentos da reforma agrária (vide quadro 1). Estas áreas são de propriedade 
do estado, mas são geridas pelas comunidades, o que pode comprometer questões 
de distribuição de benefícios (MAY; MILLIKAN; GEBARA, 2011), permanência e 
responsabilização no caso de vinculação do crédito de carbono ao proprietário. 

No caso de sistemas de propriedade em que haja ausência de direitos e/ou 
incapacidade de exclusão de usuários externos, como no caso das propriedades 
comuns, é necessária a intervenção de instituições locais/ estaduais ou federais para 
conceder e/ou fazer cumprir os direitos de exclusão (ANGELSEN et al., 2013), assim 
como proteger as fronteiras e promover a regularização. Podem ser consideradas 
no REDD+ as seguintes estratégias de permanência: auditoria de terceira parte, 
certificação, mapeamento de riscos, seguro, buffer (estoque de carbono) e 
responsabilidade compartilhada (PALMER, 2011).

Para resolver a questão do pluralismo legal/ divergência de atuação entre 
as instituições em nível federal, estadual e local, é necessário o fortalecimento de 
instituições de governança multinível para a tomada de decisão e contabilização 
adequada dos créditos de carbono (ANGELSEN et al., 2013). Na questão do 
monitoramento das iniciativas é importante considerar que estratégias como as 
auditorias de terceira parte, que verificam os estoques florestais, são capazes de 
trazer maiores garantias na perspectiva da permanência se incluírem em seu escopo a 
avaliação inicial e recorrente dos projetos em questão. No entanto, a permanência dos 
projetos depende do arcabouço legal (em termos de reconhecimento da propriedade 
de terra e do carbono) e da atuação das instituições para sua garantia. Neste sentido, 
a atuação do estado para estabelecer a governança das instituições, auxiliar na 
manutenção dos direitos de propriedade existentes e resolução de disputas de terras 
é fundamental para a continuidade das iniciativas de REDD+.

3.3  Distribuição de benefícios

Seguindo as salvaguardas de REDD+, as iniciativas têm promovido, além 
da manutenção ou aumento dos estoques florestais, benefícios às comunidades 
dependentes dos recursos florestais. Estes incluem a capacitação para usos adequados 
dos recursos madeireiros e não-madeireiros como fonte alternativa de renda (ex. Projeto 
de Carbono Florestal Suruí), programas de educação (ex. projeto REDD+ Manoa), 
melhorias em infraestrutura e até a regularização da titularidade da propriedade (ex. 
Projeto de Redução de Emissões de GEE Provenientes do Desmatamento na Reserva 
de Desenvolvimento Sustentável do Juma).

A geração de benefícios adicionais do ponto de vista social é imprescindível para 
a continuidade dos projetos e aceitação entre comunidades locais e tradicionais. Para 
que haja distribuição justa e equitativa dos benefícios, os projetos devem considerar 
as comunidades que estão envolvidas na área do projeto desde o seu processo de 
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elaboração, informando-os sobre os projetos e definindo de forma conjunta a aplicação 
dos benefícios de acordo com as necessidades locais. O mapeamento e a participação 
das partes interessadas devem ocorrer nas etapas iniciais de planejamento do projeto, 
para que sejam identificadas e mapeadas comunidades locais e haja um zoneamento 
adequado da área do projeto (ANGELSEN et al., 2013).

No caso de áreas que envolvam grandes grupos comunitários, como no caso 
de terras indígenas e propriedades comuns, a representação democrática é uma 
questão a se considerar, pois eventuais desacordos entre os grupos podem acarretar 
na aplicação inadequada dos recursos e até falha na manutenção dos compromissos 
de manutenção dos estoques florestais (ANGELSEN et al., 2013).

Os envolvidos devem partilhar de um entendimento comum sobre os riscos e 
benefícios associados, e para isso os projetos devem apresentar: i) Consentimento 
Livre Prévio Informado (CLPI) de todos os membros da comunidade (e não somente 
representantes); ii) processos de resolução de conflitos como mecanismos de 
queixas; iii) medidas adotadas para a decisão sobre destinação dos recursos como 
audiência pública; iv) estrutura de governança comunitária local e; v) envolvimento da 
comunidade desde o planejamento do projeto (ANGELSEN et al., 2013; DUCHELLE et 
al., 2014). Estes instrumentos são essenciais na construção equitativa das iniciativas, 
prioritariamente nas constituídas em sistemas de propriedade de terras públicas e 
propriedade comum.

Do ponto de vista da governança, devem ser criados mecanismos de compensação 
equitativos para REDD+, que possam compensar os indivíduos, ainda que estes não 
tenham direitos completos e/ou regularizados (ANGELSEN et al., 2013) ou que não 
sejam os proprietários, mas detêm alguns dos direitos de propriedade como no caso 
de Reservas Indígenas, Reservas extrativistas (RESEX), Reserva do desenvolvimento 
sustentável e Assentamento agroextrativista e florestal que são de propriedade do 
estado.

De modo geral, a distribuição de benefícios de forma equitativa é uma necessidade 
para a implementação e continuidade das iniciativas, e deve ser estruturada de 
modo a mapear as comunidades que possuem direitos parciais ou completos e as 
necessidades locais, para então estabelecer meios de redistribuir os benefícios aos 
indivíduos que de fato estão contribuindo para a redução das emissões de GEE.

Como detalhado anteriormente, é possível que as iniciativas de REDD+ recebam 
financiamentos no Brasil via fundos públicos, bilaterais e multilaterais, mercado 
voluntário e mercado regulado. O financiador dos projetos é um ator importante 
na definição de critérios que devem ser adotados na perspectiva dos DP para a 
estruturação e condução do REDD+. No mercado voluntário esse papel é cumprido 
de forma indireta pelo mercado, por meio dos requisitos das certificações adicionais 
(como a Aliança para o Clima, Comunidade e Biodiversidade - CCBA). Dessa forma, 
além de mapear os DP envolvidos nas iniciativas é importante verificar os critérios 
adotados pelos financiadores em nível nacional e internacional em relação aos 
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elementos listados anteriormente.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O mecanismo de REDD+ foi analisado pela ótica dos direitos de propriedade 
e de crédito de carbono. Tal abordagem contribuiu para o entendimento do papel do 
REDD+ para reduzir emissões de GEE e promover distribuição de benefícios.

Em âmbito internacional, o REDD+ tem atraído a atenção de diversos atores 
como um mecanismo de mitigação das mudanças climáticas e de conservação, ao 
se propor a recuperar as áreas florestais ou evitar a conversão para outros usos, por 
meio da compensação financeira dos proprietários. Considerando que o Brasil detém 
grandes estoques florestais, o mecanismo pode ser considerado como oportunidade 
para o país na redução de emissões de GEE. No entanto, é necessário levar em conta 
que há diversos desafios e barreiras, que precisam ser equacionados, em termos 
de garantia dos direitos de propriedade para a implementação e continuidade das 
iniciativas. Destaca-se a pluralidade das instituições responsáveis pela regularização 
da propriedade, existência de disputas de terras e fragilidade do estado no suporte ao 
cumprimento dos direitos de propriedade como, por exemplo, em Terras Indígenas.

As barreiras envolvem a existência de interesses difusos para recebimento e 
distribuição dos recursos, incertezas na estrutura de governança das instituições para 
implementação e monitoramento, falta de conhecimento técnico e de financiamento 
para REDD+. Já os benefícios das iniciativas envolvem, além da redução de emissões 
de GEE, a oportunidade de geração de benefícios ambientais e sociais locais, como 
fomento à cultura e preservação da biodiversidade, produção de atividades conjuntas, 
regularização da propriedade e maior segurança fundiária por intermédio do apoio 
para manutenção dos direitos de propriedade. 

A questão dos DP, enfatizando a governança e a capacidade das instituições, 
é central na estruturação e execução de iniciativas de REDD+ e está vinculada a 
três elementos-chave: responsabilização, permanência e distribuição de benefícios. 
A responsabilização envolve a transparência no estabelecimento do detentor 
dos direitos de propriedade e do carbono, a permanência compreende as ações 
necessárias para a continuidade dos projetos e a distribuição dos benefícios se baseia 
na equidade e consentimento para geração de benefícios sociais. Os três elementos 
são interdependentes e devem ser aprofundados de forma conjunta nas iniciativas.
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